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ATOS DO PODER EXICUTIVO 
Comissão Permanente de Lir.itação 

To m ad a d e P reços n º 37/76 

AVIS O DE EDIT AL 

A Comissão Perman~nte de Licitação do Go
verno do Ternitólio Feà era l d o A mapá, t o rna pú
b lico, para conhec imtn to das firmas inte res>adas e 
insc l'i t as no se rviço de caclets t r o dv Go v t> r no (Di
visão de Ad m inistração ), que às 15:00 h oras do dia 
23 d e novem bro do cor n ·nt e a no, na sala de r euniões 
da s~ c reta ri a de Admi nist ração e Fi nanças , à R u a 
G eneral Ron d on n º 1295, e m Mac&pá, Ter ritório 
Federa l do Am a pá, receb e rá propos tas pa va fo r.nP
cim e ot o, ao G ov t rn o d o T e rr itório , d e m a tel'i al de 
li m p esa e conservação d estir:ado a sup rir as s ua ~ 

di ve rsas Secretarias, du1 ante os m eses de deze m 
b ro/ 1976 e ja neir.o/fever eir o/ 1977, d e confo rmid ad e 
com as condi ções e especificações do Edital. 

O E d i ~ a 1 co m plet o e demais es-
clarecim e ntos pode rão ser obtidos no er.~ dereço 

sup ra e na Repre ~entação do Govern o do Amepá 
em Belé m -Pará , à av . P r esi dente Varg as nº 158-
Eclifício Ant ônio Ma rt ins Jú nio r. 

Macapá -AP, 08 d e novem br o de 197 6. 

Lui z Gonzaga P er eira de Sou za 
P residé nt e da C .P.L . 

CONVÊNIO Nº 0022/ 76-CJ 

T e t'mo de Ccnvê nio qu e c ele bram o Go
verno do Te r r itório Federal do Amapá e 
a Prefeitura Muni~ipal d e Mazagão para 
repasse de ve r ba destinad a 11 Administra
ção e Ma n u t e n ção da P re feitura. 

Avs onz e (1 1) d ias do mês d e n o vembro do 
an o de h um mil · nevecentos e set~nta e sei s (1 976), 
de u m lado o Gove rno do Território F ede ral do 
Amapá, representado n est e ato p elo Excelentissfmo 
Senhov Domicio Campos de Magalhães, Secretário 
de Administração e Finanças, daqui em diante 
denominado simplesmente Governo, e a Prefeitura 
Munici(3&l de Mazagão, representada pelo Exce len
iísstmo Prefeito Municipal , Senhor Evilásio Pedro 
de Lima Ferreira, denominada dgra vante P.MMz ., 
resolvem de comum acorllo firmar o presente Con
vênio, coAstantes das cláusulas e condições qu e 
seguem: 

Cláusula Prime\ua - Fund am en to L E- gal: O 
presénte ConvAnio foi elaborado com f.ulc r.o no 
item XVII do artigo 18 do De<'reto-Lei n. 0 411 , de 
08 de jen!!iro de 1969, combina do com o D ecr et o 
(E) n.0 034, de 30/ 10/ 75 . 

Cláusulo Segunda - Objeto: O o b jeto do pre
se nt e Covênio visa o rPpa~se cL<- ve rbas d estinada 
a Administração c m anutençã o da PM Mz. 

C la u su la Tercei ra - Obrig&ções 

I - Do Gov~rno : 

a) - Destinar reru rsrs. para a te n der a exe
cução do preser.te Convênio no v a lor de C r $-
132.000,00 (cento e trin ta e dois mil cruzeiros) . 

II - Da PMMz: 

a ) - Empr• ga: os r~ cursos t ransferidos pelo 
Gov:...rno de aco1 do evm o Plano de Aplic ação que: 
faz p<1rte mtegrante do pres~nte Convênio. 

b ) - O saldt'l não aplicado a té 31/12/1976 se 
rão apli cados no má:hi mo at é 30 d e a b r il de 1977. 

c) - P re sta r co ntas ao Gove r n o, at ravés da 
Secretaria d e Ad ministração e Fina n ça s até o dia 
31/05/77. 

C l:'lusula Quarta - Dotação: A despesa decor
re n te da assina tu ra deste Co nvênio, n o va lor de 
Cr$ 13~ . 000 , 00 (cen to e t r inta e dois m il cr uzekos), 

1 corre rá a con t a do P r ojt>to 07 090402.546-MI - Ele
mento rle D esp esa 4.1.2.0 - Empenho n .0 1473 , 
em itido em 10/11/76. 

Cl áu~ula Quinta - Libe raçã o d e Recursos: Os 
recursos destin ados a e-xecu ção do presente Con
vênio su ão l iberados e m u ma ú rticA pa r-cela , spós 
sua p ublicação no Diá rio Ofida1 d o T erritório. 

Cláusu la Sext a - V igência : O pre sen te Con
vê nio vig irá da data d e sua publicação no Diá rio 
Oficial do Gove rno até o dia 30 de abr il de 1977. 

Cláusu la S étiu,a - Alterações: O p r esente 
Con '>lênio p oderá ser a lterad o 'através de adita men
t o. 

Clá u su la O it ava - Rescisãv: A jnobse fvância 
d e q ualqu er cláusula , con dição ou obriga çã o do 
presente Conv ê nio, b Pm como por m otivo Cl.e ccn
veniê ncia ou p o r acordo entre a s p~1 rtes con ven en 
t es, provocará sua imediata rescisã o, in d epend e nte 
de n otificação ou interpelação ju dirial. 

Clá usu la Non a - F oro: P a ra d i rimir quaisqu H 
dúvidas surgidas e m conseq uência do nã o <:Ulm pri
mento dtste in s t rumento, de comu m a cordo, as 
pa rtes in t e ressadas e lpge m o F 0ro da Com a rca d e 
Macapá, Capital d o T erritór io Federal do Am~pâ , 
com exclusãe tle qaalq11e1 outro, po r mais privi le
g iad o qu e .. ~ja. 

E , para fi r m el a e v a lidade do qu e ficou esH
pulado, lavr ou -se o pr esen te ter mo que , depois d t 
lido e achado conforme, v ai assinado pelas partes 
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conven•entes em dez (lO) v~as de igual teor e fo r ma, 
p11ra o mesmo fim, na presença d·e duas (2) t .::s te
munhas abaixo nom eadas. 

Macapá, ll de novE'mbro de 1976. 

Domício Campos de Magalhães 
S ecret&ri u da S.A.F. 

Evilásio Pedro dE' Lima F errE'ira 
Prefeito Municipa l 

Testemunhas: 

Jos é d fê Souza Pe~<'ira 

Edmburgo Coelho dt Almeida 

Plano de Aplicação 

CONVÊ~IO N.0 00 22/76-CJ 

Plano rie Aplicação referEnte a o Convênio fir 
mado entre o Governo do Te rritório F ed:: rHl do 
Amapá e a Prefeitura .:Ylunicipal de Mazagão para 
rc>passe de verbas de>tinada a /\cl ministração e 
rnanut~nçiío da Prefeitu ra. 

VA LOR 

-----ESP~~-~FICACÃO - - -- -~-=-~~-$---[_~-~-9~~--~=-
3.1.2.0 - Material de Consumo 

01 - :11-aterial de Expediente .'i ooo,oo 
02 - Lim13eza e Conservação 5.ooo,oo · 
Oo-PeQas e Acessórios 5.ooo,o o 
04 - Unif•-• rmes e Vestuáz-io 5.ouo,oo 
05 -Combustível e Lubr!fi- 1 

can te 48.ooo,oo __,~6~.o~_r>"oo 

3.1.3.0- Servil;os de Terceiros 

3.1.3.1- Remuneração de Servi~os 
Pessoais 

3.1.3.2 - Outros Serviços de T er
ceiros 

3.1.4.0-Encargos Diverso s 

Ol -Assistência Social-Festas 
Natalinas e Simllares -
Doaqào, Afin s, etc. 

TOTAL 

l4.ooo,ool 

I 
l8.ooo,oo •=3~:?~~oo · 

Importa o presente Plano de Aplicação na 
quantia de Cr$ 132.000,00 (cento e trinta e dois 
mil cruzeiros). 

Macapá, 11 de novembro cle 1976. 

Domício CampGS de Magalhães 
Secretário da SAF 

Evi!ásio P&dtro de Lima Ferreira 
Prefeito Municipal 

CONVf:NIO Nº 0023/76-CJ. 

Termo de Convênio que celebram o Go
verno do Território Federal do Amapá e 
a Prefeitura Municipal de. Amapá para 
repasse de verba destinada lil administra
ção e manutenção da Pnefeitura. 

Aos onze (11) dias do mês de novembro dG 
ano de hum mil novecentos e setenta e seis (1 Q76), 
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de um t~do o Governo do Território Federal do 
Ama;Já , repr~sentado n este eto pelo Excelentíssimo 
Senhor Domício Campos de MAgalhães, Secretário 
di'.' Administração e Finanças, daqui em diante de
nom~nado simplesmente Govl:'rno. e a Prefeiturã 
Municipal de Amapá, rE>prt?sentada pf lo Excelfn1ís
simo Prefeito Mun icipal. Sfnhor José Júli.o de Mi
randa Coêlho, denominaria dcravante P.M .. ~ .. re~ol
vem dE comum acordo firmilr o prE'~C'nte Convênio, 
constantes d~s clill.l~ulas e condiçõfs que s~Cgmm: 

Cláusula Primeira - Fundamento Legal: O 
p r esente Convênio fo i E> l~ boredo com fulcro no 
i.tem XVU do artigo 18 do Decret(J -Lei nº 411, de 
08 de janeiro de 196 9, combinado com o Decreto 
(E) nº 0;14, de :10/ 10/ 75. 

Cláusula Segunda - Objeto: O ob:jeto do pre
sente Com,ênio visa o repe~se de ver•ba d e~ti1111da 

a Administração e manutenção da P M.A. 

Cláusula Terceira - Ob rigações -

I - Do Gover n 11: 

a) Des tinar recursos, parn a tend e r a 
do prese nte Co n vênio no valor de Cr$ 
(cento e trinta e dois mil cruzeiros). 

II - Da P.M.A.: 

execução 
j 32.000,00 

a) ·- .. Empregar os recursos transferidos pelo 
Gov <> rno de acordo com o Plano de Aplicação que 
faz parte integ rante do pn:sente Convênio. 

b) -- O saldb não aplicados até 31/12/1976 !Se
rão aplicados no máximo até 30 de abril de 19'17. 

c) - PrE:star contas ao Governo, através da 
Secretaria de Administração e Finanças até o dia 
31 / 05/ 77. 

Cláusula Quarta - Dotação: A despesa decor
rente da assinatura deste Convênio, no valor de 
Cr$-1::.!2.00(1,00 (cento e trinta e d0"is mil cruzf!iros), _ 
correrá a conta do Projeto 07090402.546-MI - Ele
mento cle Despesa 4.1.2.0 -- Empenho n° 1.474, 
emitido em hl;ll/7 6. 

Cláusula Quinta - Liberação de Recurr.os: Os 
re<luosos destinados a execução do Convênio serão 
liberados .em uma única parcela, após sua publiea

,, ção no Di&rio Oficial do Território, 

Cláusula Sex·t::~ - Vigência: O presente Con
vênio vigirá da data de s ua publicação no D~ário 
Oficial do G overno até o dia 30 de abril de 197'f. 

Cláusula Sétima - Alterações: O presente 
Convênio poderá ser alterado atr!lvés de aditamento. 

Cláus ula Oitava -'- Rescisão: A inobservância de 
qualquer cláusula, condição ou obrigação do presente 
Convênio, bem como por motivo de conveniência 
ou por acordo entre as partes convenentes, pr.ovo
cará sua imediata rescisão independente de notifi
cação ou interpelação judicial. 

Cláusula Nona - Foro: Para dirimir quais
quer dúvidas surgidas em consequência do não 
cumprimento deste instrumento, de comttm acordo, 
as par*es interessadas elegem o Foro da . Comeres. 
de Macapá, Capital do Ten:itóJJio Federal · do Ama
pá , com exclusão de qualquer outro, por mais pri
vilegiado que seja. 

E, ·para firmeza e validade do que ficou estipu
lado, lavrou-se 0 ~resente te.rmo que, depois de ,lido 
e a€hado conforme, vai assi~a'do ,pela~ : parfes .éon-
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venentes em d ez vias -le igual t~or e forma, p ara 
o m esmo fi-m , na presença de duas (2) testemunhas 
abaixo nomeadas . 

Macapá, 11 de novembro ele 1976. 

Domício Campos Mag11 lhães 
Secretário da S.A.F. 

. Jnsé Júlio de Miranda Coelho 
Prefeito Muni<"ipal de Amapá 

Testemunhas: 

J 0 SÉ' de Souza Pereira 
Lindalva 

Plano de Aplicação 

ConvPnio Nn 0023 jíó- CJ. 
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Amapá, representado neste ato pelo Excelentíssimo 
Senhor Dom icio Campos de Magalhães, Secretário 
de Administração e Finanças, da qui em diante 
dt>nominado simplesm~nte Governo, e a Prefeitura 
Mu nici p;-1 de Oiapoque representada pelo Excelen
tíssimo Prefeito Municipal , Senhor J o s é 
Onotol"'io d e Alme ida, denominada rl~n·a,·ante PMO, 
re~olvem de comurr. acor io fi rmar o presente Con
vemo, constantes das cl <.usuiRs e condições que 
seguem: 

Cláusula Primeira - Fundamr:nto 
presPnte Convênio foi el&borad o co m 
i t em XVII d o ar ti go 18 do Decr,.to Lei 

1 08 d ~" j;meiro de l 91i9, combinP.do com 
(E) n.0 O:H. de :30/10/ 75. 

I 

L t> gal: O 
fulcw nc 

n.O 411, de 
o Decreto 

I 
Plano de Aplicação refe rente ao Convenio fir- I 

marlo entre o Governo do Território l<'ederal do 
Am:..pá " a Prefeitura Municipal de Amapá visando 1 

o repas:-;e de verba destinada a Administração e ., 
manutenção da Pre(eitura . 

Cláusulé:l Segunda - Ob.i t-t o: O obj1-t ( dr· rn 
sente Co\·ênio visa o n passe d~:- VE' I b ;,s ~ e stin:..d;. 

a Adm inis tração e m a nutenção dn PY!O. 

C l ri u ~ ul a Terceira - Obrig!JÇÕ<>s 

J) ,) Govu rn o: 

a) - o ... ~, tinar r erurs cs. para at{ndn a f :'" f' 

cuçà l> dn prese>ntP Col t\"ên io no valnr ( e c , s-
12n 000 ,00 (cento e vmte e oito mil en:zeiws). V A L O R 

ESPECiFICi\ÇA O 

- --·-- ·---

S.U.O Material de Cons umt, 

OI - Material cle Expedlento 
02 -- Limpeza e Conser vação 
03 - Vestuá rio ~ Uniform e 
04-Combust. P Lubr1ficanlo 

3.1.3.0- Serv iços de Terceiros 

OI - Remuneração de Serviços 
Pessoais 

Cr $ 

6 .000,00 

6.000,00 

5 000,0 0 

52.ooo.oo ---- ., 

14.000,00 

Cr$ 

6g ono,no 

02 - Owtros Serviços de Ter
ceir!ls I 17.ono.oo 3l.ooe .co ,_ 

I 
I 

3.1.4.0- Encargos Diversos 

01-Asslstência Soc t ~l - Ft•s
tas Natalina~ e simllaru -
Doaçõ&s, Afins , etc. _ 32.ooo,oo j 32.ooo.oo 

TOTAL 132.000,410 

Importa o presente Plano d~ Aplicação na 
quantia d! Cr$ 132.ooo,oo (cento e trinta e dQis 
mU cruzciros). 

Macapá, 11 de novembro de 1976. 

Domício Campos de Magalhã~s 
Secretário da SAF 

José Júlio de Miranda Coelho 
Prefeito Muni cipal de Amapá 

CONV_gNIO Nº 0024/76-CJ 

Termo de Convênio que celebram o Go
verno do Terr:itório Federal do Amapá. e 
a PrefeitUra Muaicipal de Oiapoque, para 
repasse de verba destinada t1 Administra
ção e Manutenção. da Prefeitura. 

Aus on ze (ll) dias do mês de novembro do 
ano de hum mil novecentos e se t~n ta e seis (1976), 
dt um lado o Governo do Territó.r;io Fede!'al do 

I 
i TI- Pa PMO: 
I 
1 a) - Empr ..: g::n o~ n ·cursos tra nsfPrid o;:; pelo 

que: ; Gov erno d e acordo com o Pl ano d e Aplit açãü 
[az pRrte integr:;nte d o presente Convênio. 

bl- O saldo não aplicado até 3l / 12j l976 se
rão aplicados no máximo até 30 de abril de 1877. 

c) - Prestar contas ao Gover no, através da 
Secretaria de Arlministração e Finançbs até o dia 
31 /05/ 77. 

Cláusula Quarta - Dota<;ão: A despesa decor
rente da assinatura deste Convênio, no valor de 
Cr$ 128.000,00 (cento e vinte e oito mil cruzeiros), 
correrá a conta do Projeto 07090402.!546-MI - Ele
mento rle Def'pesa 4.1.2.0 - Empenho n. 0 1475, 
emitido em 10/ 11 / 76. 

Cláu~u l a Quinta - Liberação de Recursos: Os 
recursos destinados a execução do prese>nte Con
vê n io serão liberados ~m uma única parcela , spós 
sua publicação no Diário Ofici-al do Território. 

Clãusula Sexta - Vigência: O presente Con
vênio vigirá da data de sua publicação no Diário 
Oficial do Governo até o dis 30 de abril d e 1977. 

Cláusula Sétirua - Alterações: O presente 
Co nvênio poderá ser alterado através de ad it amen
to. 

Cláusula Oitava - Rescisão: A inobse•vância 
de qualquer clámula, condição ou obrigação do 
presente Convênio, bem como por motivo de con
veniê ncia ou por acordo entre ss putes convenen
tes, provocará sua imediata rescisão, ind ependente 
de notificação ou interpelação j udicial. 

Cláusula Nona - Foro: Para dirimir quaisque.r 
dúvidas surgidas em consequência do não c'umpri 
mento deste instrumento, de comum a curdo, as 
partes interessadas E' lege m o Foro da Comarca de 
Macapá, Capital do Território Federal do Amapá , 
com excl usãu d e q ue lquet outro, por mais privile
giado que 5eja. 

E, para firmHa e val idade do que ficou esti
pulado, lavrou-se o pt f' Sente termo que. dto pois dP 
lido e achado conforme, \' lli assinado pe-las partes 
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conven,entes em dez (lO) v~as d e igual teor e for ma, 
para o m esmo fim, na presença d.e duas (2) .teste 
munha s aba ixo nomeadas. 

\bcapá , ll de novembro de 1976 . 

Domício Campos de l'v1agalhães 
S ecretário da S .A.F. 

Jose'> Onotôni o qe Almeida 
Prefeito Municipal 

Te ~ tem unhas: 

Ed mburgo Coelho deo Almeida 

JL>sé de Souza Pe1;eira 

Plano de Aplicação 

t..:ONVENIO N.O 0024/76- CJ 

Pla no ele Aplicação referente ao Convênio fir
mado entre o Governo do Território Fed :: !'al d o 
Amapá' e a P refeit ura !.\!Iuni.ci pai de Oiapoque visan
do o rP passe de- verbl'! s destinada a Administração 
e manute!nç'io da Prefeitura. 

ESPEC IFICAÇÃO 

3.1.2 .0- Material de Consumo 

01·-Materia l de Expediente 
02 - '.VIa teria I de Limpeza e 

Conservação 
03- VP-stuário e Unifl rme 
04 -Oo mbustível e Lubrifi

Ga nte. 

3.1 .3.0 - Serviços de Te rceiros 

3.1.3.1-Remuneração ct·e Serviqos 
Pessoais 

3.1.3.2 -Outros Serviços de Ter
ceiros 

:1.1 .4.0- Enc argos Diversos 

O I -- Assistência Social-Festas 
Natalinas e Similares -
Doação, Afins, etc. 

TOTAL 

VALOR 

c;~~---·L._c~~ --

I 
1 5.ooo,oo 

1 48.ooo.oo 
·-···---

li.ooo,oo 

fi .ooo,oo 

1 

14.ooo,oo 

l7. ooe>,o0 31.ooo,oo 
--·--·-- -=.·.-.~-:-:::::": ____ -·_ 

Importa o presente PJano de Aplicação na 
quantia de Cr$ 128.000,00 (cento e vinte e oito 
mil cruzeiros). 

Maca pá, 11 de novembro cl e 1976. 

Domício Campos de Magalhães 
Secretário da SAF 

José Onotônio de Almeida 
Prefeito Municipal 

CONV~NIO Nº 0025/76-CJ. 

Termo de Convêni(l) que celebram o Go~ 

verno do Território Federal do Amapá e 
a Prefeitura Municipal de Calçoene para 
repasse de verba destinada a administra~ 
ção e manutenção da Pnefeitura. 

Aos onze (11) dias do mês de novembro do 
ano de hum mil novecentos e setenta e seis (Hl76), 
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de um lado o Governo do Territó ri o Federal do 
Amapá, repres entado neste ato pelo 'Excelentíssimo 
Senhor: D omí cio Campos de Magalhães, Se~retário 
de Administrs ção e Finanças, daqui em diante de
nom~nado si mplesmente Gov erno, e a P refeitura 
Municipal de Calçoene, represen tada pelo Excelen
tíssimo Prefeito Municipal , Senhor Aracy Monteiro 
Costa, denominaria dorava nte P.M .C., re~olvem 
de comu m acordo fi r mar o présente Convênio, 
constantes das cláusulas e cond ições que seguem: 

Cláusula P dmeira - Fund amento Legal: O 
presente Convênio foi ela borado com fu lcro no 
it em XVII do a r tigo 18 do Decreto-Lei n 2 411, de 
08 de janeiro de 1969, combinado com o Decreto 
(E) n2 .034, de :i0/ 1 0,175 . 

Cláu sula Segunda - Objeto: O objeto do pre
sente Convênio visa o repasse de verba des1inada 
a Administração e manutenção da P.M.C . 

Cláusu la Terceira - O brig8ções -

I - Do Govern o: 

a) Destinar r ecu rsos, para at E- nder a 
do presente Convênio no val or de Cr$ 
(cento e trinta e três m il cruzeiros). 

TI - Da P. M.C.: 

execução 
133.000,00 

I 

a) ·- Em pregar os recursos transferid os pelo 
Governo de acordo com o Plano de Aplicação qu e 
faz parte integrante do prE:sente Convênio . 

b) - O saldb não aplica dos até 31 /12/1 976 se
rão aplicados no máximo até 30 de abril de 1977. 

c) - P re star contas ao Governo, através da 
Secretaria d e Administ ração e Finanças at é o di.a 
31 /05/77. 

Cláusula Quarta - Dot ação: A despesa decor
rente da assinatura deste Con vênio, no valor de 
Cr$-133.000,00 (cento e trinta e t rês mil cr uzeiros) , 

I O 1 corre rá a conta do P r ojeto 070904 2.546-MI - Ele-

r
( menta de Des pesa 4.1.2.0 -- Empenho n ° J.472, 

1 
emitido em lll; ll/'1 6. 

I 
I 
I 

\ 

Cláusula Quinta - Liberação de Recunos: Os 
re<mr1sos desti n-ados a execução do present e Convê
nio se rão liberado3 em uma única parce la, após sua 
publicação no Di&rio Oficial do Terri t ório. 

Cláusula Se.:x>ta - Vigência : O presente Con
vênio vigirá da data de sua publicação no Diário 

[· Oficial do Governo a té o dia 30 de a bril de 197'f. 

Cláusula Sétima - Alterações : O presente 
Convênio poderá ser alterado a t r avés de aditamento. 

Cláusula Oitava- Rescisão: A inobsElrvâ ncia de 
qualquer cláusula, condição ou obrigação do presente 
Convênio, bem como por m otivo de conve niência 
ou por acordo entre as part es convenentes, ptovo~ 

car'á sua imediat a rescisão independente de not if i
cação ou interpelação judicial. 

Cláusula Nona - Foro: Para dirimir quais
quer dúvidas surgidas em consequência do não 
cumprimento deste instrumento, d e comtfm acordo , 
as par+es interessadas elegem o For0 da Comarca 
de Macapá, Capital do Tenit ónio Federal do Ama
pá, com· exclusão de qualquer out ro, por mais pri
vilegiado que seja. 

E, para firmeza e validade do que ficou estipu
lado, lavrou-se o pres12nte termo que, depois de lido 
e achado conforme, vai assinado pelas partes con-
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venentes em gez v ias ':l.e igual hor • forma , para 
o m esm o fim , na p resença de duas (2) teshmunhar 
ab aixo nomeadas. 

Ma"apá, 11 de n ovembro de 1976. 

Domício Campos Magalhães 
SecrPtário da S .A .F. 

Aracy Monteiro Cos ta 
Prefe ito Municipal 

Testemu n has: 

José de Souza P e reira 
Linda lva Ri be iro Bezerra 

Plano de Aplicação 

.ronvên io Nº 0025! 76-CJ. 

P lano de Aph cação refere nt e ao Con\'ênio i ir
marlo entre o Governo do Território J:<'ederal do 
Am :.J pá e a Prefeitura Municipal de Cal çoene visando 
o repasse de verba destina d a a Administração e 
manutenção da P refeitura. 

I · -
V A L O R 

ESPECIFICAÇÃO - - -
.. Cr $ Cr$ 

3.U.O- Material d e Cunsu m (J 

01 - Material Ei e Expe diente 15.ooo,oo 
02 - Peças e Actssórios 5.ooo,oo 
03- Mater ia l de Limpeza e 

Conservae"o 3.ooo,oo 
Oi- Com bust . t'! Lubrifica nte 3:S.ooo.oo 56.ooo,'lo 

8.1 .3.0- Servlços de Terceir os 

OI-Re- mu neração de Serviços 
P essoais lo.ooo,oo 

02 - O ut ros Ser viços d e Ter-
ceirolf 35.ooo,oGJ 4:\.ooo,C'o 

~-·------

3 .. 1.4.0-Encargos Diverso~ 

OI - Ass istência Social - Fes
t a s Natalinas e s!mflaru -
Doaçõe s, Afins , etc. 3l .ooo,oo 32.ooo,oo 

T OTAL 13~.000~~ 

Im porta o presente P lano de AplicaçãQ na 
quantia d <:! Cr$ 133.ooo,oo (cento e trinta e três 
mil cruzeiros). 

Macapá, 11 de novembro de 1976. 

Domício Campos de Magalh§t!s 
Secretário da SAF 

Aracy Menteir:o Costa 
Prefeito Municipal 

Secretaria de Obras Públicas 

Extrato de Instrumento Contratual 

(Arligo 54 d o Decreto rlQ 73 .140/ 73) 

lnt\rumento - Contrato de empreitada n.0 97 I 
76-SOP (Pllooesso n. 0 :2.090/76-SOP). 

Pa.Ptes ·- Governo do Território Fedtral do 
Amapá e a f·ir ma A. Rodrigues Engenharia e C()
méreio. 

Objeto - Execuçãe dos serviQos de reconi!:ttu
Qão da ponte dt transposição do rio Tarta r uga! 
Grande, com 110 metros de extensão, em madeira 
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de lei, localizada no trecho Ferreira Gomes/ Amapá 
da rodo via BR-156, Macapáj Fr.on tei r a com a Guia
na Francesa. 

Prazo - O p razo concedido para a conclusão 
dos seniços é de 120 (cento e vint e ) dias .:onsecu
tivos, contados a parti r da expediçã o da 1.8 ordem 
para o iníc io do~ servi ços. 

Va!0r - É de C P$ 1.080.000, 00 (hum milhão e 
oitenta mil cru zeiros), valor propos to 11ela Emprei
teira , media nte a m edição dos se rviços realizados e 
aceitos pela Secret aria de Ob ras Pú blicas, em pu.
celas não inferior a 10% (dez por Ct>nto) do valor 
contra t u a i. 

Dotaçã o - As despesas decorrentes desttt Con
trato oco rrerão à conta d as seguintPs dota ções : 
pe los recuPsos do F ttndo d e Pa r1lidpa ção dos Es
tado~ , Dist r·i to Federal e Territó1 iM - d esénvol v i
m t-' nto da infra -t>st rutur a básica , programa 
07395.3 ll.'' 57 - 3.1.3.2. a importâ mcia de Cr$:-
552.816,00 (seiscent o s e cinquen t3 e d oi s mil , oitc
cen tos e d ez.: seis cruzei n.s) : peles R t- ndas Dive-r
sas - desenvolvime nto da in f ra- estrutura bá:::ica -
programa 073953ll .357 · 4.1. 2.0., a importância de 
C r$:- 427. 184,00 (quat rocen t os e vin t e e sete mil , 
cento e o ite nta P. q uatro cruzei ros), conforme Notes 
d e Empenho s nºs 1. 41 9 e 1427, emitid as em 29.10 .76. 

Fundamento d o Cont rat o - A pr !!sente ad ju
d icação re su lba d a au torização do Exmo. S r. G oYer
nador, que hom olog ou a licitação de preços liva da 
a e feito pelo Edi t al de Tomada de Preços n .0 20/ '16-
CPLOS, r eslizada • m 21 d e ouiubre de }976 e 
te ndo em vista o que consta d o item X VII, do 
Artigo 18 do Decreto-Lei nº 411 / 69, combinado com 
o Decreto (N) n .0 034, de 30 de outubro de 1975. 

Macapá , 11 de novembro de 1976. 

Engº Manoel Antônio Dias 
Dirigente da Contratante 

Ro berto Marques de Souza Rodrigues 
Representante da Empreiteira 

Prefeitura Muni ci pal de Macapá 
DECRETO N.0 117/ 76-GAD-PMM 

O Prefeito Municipal de Macapá , usando das 
atribuições que lhe ~lio conferidas pelo inciso VIII 
do a rt. 6!5, de Dec retto-Lei n .0 411, de 08 de ja-
neiro de 1969 e · 

Com ful<HO do que eEtatui o Decreto n.0 36/ 
76-GAB-PMM, de 20 de agosto de 197i, 

DECRETA: 

Art. 1.0 - Designar Luzia Pastana Monteiro, 
ocupante da Categoria Funcional AECP-rJ4l.i, f)&ra 
exereer o Cargo de Chefe d o Serviço de Apoio 
Técr.ico «DEC», correspondente ao Código CA1.4. 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigoP a 
parti11 de 1º de novembro de 1976, revogadas as 
disposições em contrá'l'io. 

Cumpra-s e, Registre-se e 1 tlblique-se. 

Palácio 31 d e Manço, 05 de novembro de 1976. 

Cleiton Figueiredo d e Aztvedo 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicad o neste Departamento se Administra
ção aos 05 dias do mês Gie novembro do ano de 
1976. 

J acy Jansen Costa 
Diretor do Depart am ento de Administração 
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Prefeitura Municipal de Macapá 
DECRE:TO Nº 113/ 76-GAB-PMM 

Dispõe sobre abertur a rie Crédito Suplementar e 
anulaçõ~s de iten s na TabE:Ia Explicativa de Des
pe~a por Orgão da Administração Municipal. 

O Prefeito Municipal de Macapá, no uso das atribui
ções que lhe são conferid::Js por lei , 

DECRETA: 

A' rt. 1.0 
- Fica anulada na lmportân~ia de Cr$ .... 

7.5oo,oo (sete mil e quinhent 0s cruzeiros), no Orçamento 
. Analítico do corrente exercício dos órgãos que compõem a 
A::l mini stração d n Município pelos itens das dotações con
fvrme discriminação abaixo; 

3.0.0.0 
3. 1.~.0 
~. 1.3 .0 

3. 1.4.0 

4.0.0.0 
4.1.0.0 
4.1. 1.0 

Câmara Muniaipal 

De spesas Correntes 
- Despesas de C us teio 
-- Ser vic;os de Terceiros · 
- · Encargos Diversos · 

D. O. 

Despesas de C a pit.al 
Investimento~ 

- Obras Públic;~s 

- Recuperação, · reforma. 
· conservação · e ampliação 

dos prédios Públicos Mu
nicipais. 

TOTAL 

1.5 0 0 ,00 
4 .0 00,00 5.5oo,oo 

2.ooo,oo 2.ooo,oo 

Cr$ =--- 7.~~,0-~ 

Art. 2º Com os r ecursos provenientes · da s qnula-
ções fe!t::Js pelo artigo anterior, fica <:;uplementads na im
portâ ncia de Cr$ 7.5oo,eo t sete mil e quinhentos cruzeiros ), 
os 'Itens das Dotações do Orçamento anal ítico no corrente 
exercício d os ó rgãos d a Adminis1ração do Municipio con
form~ discriminação abaixo: 

Câmara Municipal 

3.ü.O.O Des~esas Correntes 
3.l.tl.O Des pesas de Cu~teio 

3. l.:!.(f - Material de Consumo 

D. O. 

4.0.0 .0 - DespE-sas de CapitFil 
4.1.0.0 ·- Investimen tos 
4. 1. 1.0 - Obrás Públ icas 

Co ustruçiio de li (doze) 

5.500,00 

sa las de a_u las :.!.o_oo,oo 
TOTAL Cr $ 

5.5oo,oo 

~.000,00 

7.5oe,oo 

Art. 3~ Este Decreto entrará e m vigor na data de 
sua pub llcação. 

Cumpra-se, Registre-se e Publique-se. 

Palácio 31 de Março, em 25 de outubro de 1976. 

Clelton Figu~:iredo de Azevedo 
Prefeito Munieipal de Maaapá 

Publicado nes te Departa m ento de Administração aes 
. 26 dias do m ês ~e outubro do ano de 1976. 

Jacy Jansen Costa 
Diret or ào Dt~pt.0 de A clministra!lãO 

Prefeitura Municipal de . Jl1acapá · 
Dl!JCRETO Nº 119/76-GAB-PMM 

Dispõe sobre a bertura de Cr édito Suple m entar e 
a nulallões de Itens na Tabela Explicativa da de s
pesa por Órgão da Administração Municipal. 

0 :L»refeito Munioipal de Macapá, no uso das suas 
a tribuiqões que lhe são cor.~ferida s J,:lOr le l, 

DECRETA: 

Art. 12 - Fica anulada a importância QQ Cr$ .· . . 
:-!66.o4o,oo 1trezentos e sessenta e se is mU e qua renta cru
zeiros \, no Orqamento AnalJtlco do corrente exercklo dos 
ó rgãos que compõem· a Administra~ão do Mualc!pio, pelos 
itens da3 dotsções conforme dl s~:rlmina~li.o aba1xo: -..... 
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. 3.o.o.e-
3.J.O.Ô 
3.(1.0 

02.00 

D. D. U. 

Despesas Correntes 
Despesas de Custeio 
Pessoa l 
Despesa Va riável e/Pessoal 

D~ F. 

3.2.0.0 - Transferências Corrent€'S 
3.2.6.0 - Div ersas Transf. Correntes 

A . T. 

3.0.0.0 - Despesas Correntes 
3.1.0.0 - Despesas d e Custe io 
3.1.1.0 - · Pessoal 

6a. pág. 

65.ooo.oo 6~.000,00 

37.872,00 37.872,00 

02.00 - Despesa variável e/ Pessoa l 35.ooo,oó 35,ooo,co 

D. O. 

4.0.0.0 Despesas de Capital 
4.1.0.0 - · Investimentos 
4.1.1.0 -- Obras Públicas 

Construção de um·a prllça 
d e esporte em Maca pá. l74.o84,oo 
Construção rle uma praça 
de esporte em Santana. 54.o84.oo 228.l 68,oo 

TOTAL 361l.o4o,oo 
=--:=-::-....::.::....::-=::::=!..:=--=::= 

Art. z.o - Com os r ecursos provenlent es das anu
lações feitas pelo art igo anterior, fica S uplemPntada na 
importãncia de Cr$ 3fl6.o4o,oo (trezentos e ~essenta e seis 
mil a quarenta cruzeiros), os itens das dotações do Orça
mento Analítico do corren!.e exercíc!9 dos Órgãos da Admi
nistra ção do Município, confor!I'le d iscriminação abaixo: 

GAB 

15.000,00 

3.0.0.0 - Despesas Correntes 
3.1.0.0 - Despesas de Custeio 
3.1.3.0 - Servi ~tds de Terceiros 
:u .4.0 - Encargos Diversos 15.ooo,oo 3o.ooó,e o 

D. A. 

Despesa de Capital 
Investiment os 

,...• ' 

4.0.G.O 
4.1.0.0 
4.1.3 .O Equipamentos e Instalaçõe:~; 36.ooo,oo :i5.ooo,e& 

D. F. 

3.0.0.0 - Despesas C0rrentes 
:u.o.o - D~spesas de Custeia 
3.1.1.0 - Serviç0s de Terceiros 
3.4.1.0 - Encargod diversos 

D. O. 

4.0.0.0 - De~pesas de Capita l 
4.1.0.0 - Inve stimentos 
4.1.1.0 - Obras Públicas 

- Construqão, Recuperação, 
Reforma, Ampliação e Con
servar:ão dos Prédios Pú
blico·s Municipais . 

- Ampliação de Giná sio Au
gust o Antunes. 

TOTAL 

.. 
35.000,00 
37.872,00 
- ··--=--

221.347,oo 

6 .821,00 

'i2.872,oo 

228.168,00 

366.o4.o, oo· 
:·--- •• ::h-:::!: 

A rt. lº - Es te Decreto e ntrará em vig·or na · da~<l 
de sua publicação. 

Cumpra-se, Regi~trc-se e publique- se. 

P11 láci6 31 de Março, 11 de novembrc de 111'16. 

C leiton Figueiredo de Azevedo 
Prefeito Munloipal de Macapá 

Publicado neste Departam ento de Adminlstraçfio, aoa 
11 dias do mês de novembro de 1976. 

J a cy Janaen Gesia 
Diretor d o Dep\19 Admlnisbaç!io 

Preço do exemplar: 
Cr$ 1,0·0 


	

